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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA 

O Presidente do SINDIURBANO-PR Sindicato dos Trabalhadores
em Urbanização do Estado do Paraná vem pelo presente convocar
todos os empregados da  URBS – URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S/A para  a  realização  de  Assembleia  Especifica  por  Empresa,
conforme estabelecem os Art. 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28 do Estatuto
Social da entidade a ser realizada no dia 09 de junho de 2025 às
15h00min em primeira chamada com a presença de metade mais
um dos trabalhadores e, em segunda chamada, 30 minutos após,
com qualquer número de presentes.
A assembleia será realizada através da página do SINDIURBANO-
PR  no  aplicativo  Facebook  endereço:
https://www.facebook.com/sindiurbanosindicato/live/.
A votação será realizada através do sistema de votação WEBCAD
no endereço  https://sindicatos.webcad.com.br/register sendo o
link  para  votação  aberto  às  17h00min  do  dia  09/06/2025  e
encerrada no dia 12/06/2025 às 15h00min.
Com a seguinte pauta:
I. Discutir e deliberar sobre a contraproposta apresentada pela
Empresa  URBS  referente  à  pauta  de  reivindicação  para  o
Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2026;
II.  Discutir  sobre  a  sequência  das  negociações  coletivas  e
demais encaminhamentos da campanha salarial.

Curitiba, 04 de junho de 2025

Valdir Aparecido Mestriner
Presidente

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60

Edital de Convocação da 5ª (Quinta) 
Assembleia Especial de Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

99ª (Nonagésima Nona) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 99ª 
(Nonagésima Nona) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qualidade 
de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), nos termos da cláusula 12.2 e seguintes do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 99ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), e da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), 
a se reunirem em assembleia especial dos titulares dos CRI, a realizar-se, em primeira 
convocação, no dia 24 de junho de 2025, às 16h00 (dezesseis horas) (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
coordenada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente 
aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste edital, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A declaração ou não do Vencimento Antecipado Não 
Automático das Notas Comerciais, e por consequência o resgate antecipado total dos CRI, 
nos termos da cláusula 8.2 item “q” do Instrumento Particular da 1ª Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação Privada, da Primato Cooperativa 
Agroindustrial (“Termo de Emissão”), e da cláusula 4.4.4 do Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”), em razão do descumprimento, pela Devedora, do Índice Mínimo de Liquidez por 
2 (duas) vezes consecutivas, constatado em 15 de março e 15 de abril de 2025, 
respectivamente, em um período de 01 (um) ano; e (ii) Aprovar a alteração das cláusulas 
12.3 e 15.1 ambas do Termo de Securitização para que todas as convocações deixem de ser 
publicadas nos jornais de publicação da Emissora e ocorram exclusivamente de maneira 
digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da 
Emissora. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, 
em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a 
representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes 
específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será 
de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as 
instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário 
interpretar sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do 
edital e da manifestação de voto; e (d) manifestação de voto para o endereço eletrônico da 
Emissora: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e para o endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, identificando no título, a operação 
[CRI - 99ª Série da 1ª Emissão - Primato]. O titular dos CRI poderá optar por exercer seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado aos titulares dos CRI que 
se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada 
pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a 
respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as 
matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 
05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, 
e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os 
presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso 
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. O link de 
acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos 
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços 
eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba, 05 de junho de 2025
Bari Securitizadora S.A.

P R E F E I T U R A M U N I C I P AL  D E  C AM P O  L AR G O
AV I S O  D E  L I C I T AÇ Ã O  -  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  

S R P   N .º  0 5 7 / 2 0 2 5

O B J E T O : AQ UISIÇ ÃO DE MEDICAMENTOS 
INJETÁ V EIS
AB E R T U R A:  23/06/2025 às 09:00
C R I T É R I O  D E  J U L G AM E N T O :  Menor preço 
M O D O  D E  D I S P U T A:  Aberto
E X C L U S I V I D AD E  M E / E P P :  NÃO
P R I O R I D AD E  L O C AL / R E G I O N AL :  NÃO
M AR G E M  D E  P R E F E R Ê N C I A:  Não se aplica
P L AT AF O R M A D E  D I S P U T A:  www.gov.br/compras 
(90057/2025)
AU T O R I Z AÇ Ã O : Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito 
Municipal)
I N F O R M AÇ Õ E S  C O M P L E M E N T AR E S : Os 
interessados poderão retirar o edital na Av. Padre 
Natal Pigatto, 925, bloco 09, no horário de expediente, 
pelo site campolargo.atende.net aba de Licitações ou 
www.gov.br/compras (UASG 98 748 1).

D E P AR T AM E N T O  D E  L I C I T AÇ Õ E S

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Guilherme Eduardo Stutz Toporoski, Leiloeiro Oficial (Jucepar 12/049-L), 
sito na Rua Marechal Hermes 1413, Curitiba/PR, fone 41 3599-0110, na 
forma da lei, faz saber que levará a público leilão o seguinte imóvel: Fração 
ideal do solo equivalente a 0,333 que corresponderá à unidade A (tipo 
casa) integrante do Condomínio Horizontal a denominar-se CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL L02 Q05 BOSQUE DE ARAUCÈRIAS, situado na Travessa 
São Bonifácio, Bairro Santa Terezinha, na Cidade de Fazenda Rio Grande, 
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de 
Fazenda Rio Grande-Paraná, terá área total da construção de 24,60 m², 
quota de terreno de 120,00 m², sendo 24,60 m² que a construção ocupará 
no solo e 95,40 m² na frente e fundos destinados a jardim e quintal; 
taxa de ocupação 20,50%, taxa de permeabilidade 63,42%, coeficiente 
de aproveitamento 0,20, com 6,00 metros de frente e com acesso pela 
Travessa São Bonifácio nº 164; pelo lado direito de quem da rua olha o 
imóvel, mede 20,00 metros e confronta com a Unidade B e predial nº 158; 
pelo lado esquerdo mede 20,00 metros e confronta com o Lote nº 01 e nos 
fundos mede 6,00 metros e confronta com o Lote nº 17, conforme projeto 
aprovado. Condomínio este que será construído sobre o Lote de terreno 
sob nº 02 da Quadra 05 da planta de Loteamento RESIDENCIAL BOSQUE 
DE ARAUCÈRIAS, com área igual a 360,00 metros Quadrados, de formato 
retangular. Matrícula nº 60.104 do Registro de Imóveis de Fazenda Rio 
Grande/PR. LOCALIZAÇÃO: Tv. São Bonifácio, nº 158, Santa Terezinha, 
Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83829-050. 1º Le i l ã o  09/06/2025, 09:00h, 
lance mínimo R$ 122.000,00. 2º Le i l ã o  11/06/2025, 09:00h, lance mínimo 
R$ 95.429,65, sujeito à atualização. Leilão exclusivamente eletrônico no 
site h t t p s ://t o p o l e i l o e s .c o m .b r . Cr e d o r a  Fi d u c i á r i a : Life LS Bosque 
Das Araucárias Empreendimentos Imobiliários Ltda, pessoa jurídica de 
Direito Privado, com sede na Rua General Mario Tourinho, 1805, sala 
1801, andar 18, Curitiba - Paraná, Cep 80.740-000, inscrita no CNPJ/
MF nº 28.744.227/0001-60.  De v e d o r  Fi d u c i a n t e : Ivan José da Silva, 
brasileiro, solteiro, portador da CI/RG Nº 4.171.147-7 SESP - PR, CPF/
MF nº 525.161.309-10, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora 
de L ourdes, nº 92, casa, Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR. O 
devedor poderá exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel na 
forma da lei. Pagamento: à vista, mais comissão de 5%. Fica o devedor, na 
pessoa de seu representante legal, bem como o corresponsável, cônjuge, 
coproprietário, herdeiro e/ou sucessor, o senhorio direto, o depositário e o 
credor concorrente, por meio da publicação deste, devidamente intimado, 
caso não o seja por qualquer outro meio legal. A íntegra deste edital está
publicada no site www.topoleiloes.com.br. 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Guilherme Eduardo Stutz Toporoski, Leiloeiro Oficial (Jucepar 12/049-L), 
sito na Rua Marechal Hermes 1413, Curitiba/PR, fone 41 3599-0110, na 
forma da lei, faz saber que levará a público leilão: LOTE: Fração ideal 
do solo equivalente a 0,333 que corresponderá a UNIDADE 02 (TIPO 
RESIDÊNCIA) integrante do Condomínio Horizontal a denominar-se 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POMPÉIA 417, situado no bairro Nações, 
nesta Cidade de Fazenda Rio Grande, da terá área total da construção 
de 33,00 m², quota de terreno de 120,00 m², sendo 33,00 m² que a cons-
trução ocupará no solo e 87,00 m² na frente e fundos destinados a jardim 
e quintal; taxa de ocupação 27,50%, coeficiente de aproveitamento 0,27, 
taxa de permeabilidade 40,57%, mede 6,00 metros de frente para a Rua 
Pompéia nº 411; do lado direito de quem da referida rua olha a unidade 
mede 20,00 metros e confronta com a Unidade 03; do lado esquerdo de 
quem da referida rua olha mede 20,00 metros confrontando com a Uni-
dade 01; e pela linha dos fundos mede 6,00 metros confrontando com o 
lote nº 14, conforme projeto aprovado. Condomínio este que será cons-
truído sobre o Lote de terreno sob nº 09 (nove), da Quadra nº 22 (vinte 
e dois), da planta BOSQUE SANTO ANTÔNIO, com área total igual a 
360,00 metros quadrados. Matrícula nº 68.876 do Registro de Imóveis 
de Fazenda Rio Grande/PR. LOCALIZAÇÃO: Rua Pompéia, nº 417, Na-
ções, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.824-824. 1º Le i l ã o  09/06/2025, 
09:00h, lance mínimo R$ 125.000,00. 2º Le i l ã o  11/06/2025, 09:00h, lance 
mínimo R$ 114.358,75, sujeito à atualização. Leilão exclusivamente ele-
trônico no site h t t p s ://t o p o l e i l o e s .c o m .b r . Credor Fiduciário: Vizi Santo 
Antonio Empreendimentos Imobiliários Ltda, pessoa jurídica de Direi-
to Privado, com sede na Rua General Mario Tourinho, 1805, Sala 1801 
Parte Andar 18, Curitiba - Paraná, Cep 80.740-000, inscrita no CNPJ/MF 
nº 37.753.249/0001-88. Devedores Fiduciantes: Wendy Sara De Godoi 
Cabral, auxiliar de serviços gerais, portadora da CI/RG Nº 13.689.885-0 
SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 106.503.239-04 e Daniel Vieira Cabral, 
autônomo, portador da CI/RG nº 13.385.315-4 SESP/PR, inscrito no CPF/
MF nº 112.984.199-56, Casados Entre Si Em 20/12/2019, sob o regime 
da comunhão parcial de bens, ambos brasileiros, residentes e domici-
liados à Rua Paulo Milani, n° 421, Bairro Vila Ana Maria, Colombo/PR, 
Cep: 83.413-070. O devedor poderá exercer o direito de preferência na 
aquisição do imóvel na forma da lei. Pagamento: à vista, mais comissão 
de 5%. Fica o devedor, na pessoa de seu representante legal, bem como 
o corresponsável, cônjuge, coproprietário, herdeiro e/ou sucessor, o se-
nhorio direto, o depositário e o credor concorrente, por meio da publicação 
deste, devidamente intimado, caso não o seja por qualquer outro meio 
legal. A íntegra deste edital está  publicada no site www.topoleiloes.com.br. 

 MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná – Palácio São José

Secretaria Municipal de Governo
        Departamento de Licitações e Suprimentos

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025

PROCESSO Nº 37.559/2025
UASG: 987745 – Licitação: 90009

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para

fornecimento  e  operacionalização  de  estruturas  de

palco,  pirâmides,  pavilhão,  grades,  fechamentos,  piso,

arquibancadas,  mesas  e  cadeiras,  geradores,  trio

elétrico,  sonorização  e  iluminação,  telões,  estandes,

sanitários  químicos  e  sanitários  contêineres  para

eventos  realizados  e  apoiados  pelo  Município  de

Paranaguá/Pr,  em  atendimento  às  necessidades  da

Secretaria  Municipal  de  Turismo  do  Município  de

Paranaguá/PR,  conforme  condições  e  exigências

estabelecidas  neste  instrumento,  pelo  período  de  12

(doze) meses”.

TIPO: Menor Preço.

DATA DA ABERTURA: 24/06/2025 –  HORÁRIO:  15:00

horas

VALOR ESTIMADO:  R$ 12.923.597,28 (doze milhões,

novecentos e vinte e três mil,  quinhentos e noventa e

sete reais e vinte e oito centavos).

ENDEREÇOS:  www.paranagua.pr.gov.br (Portal  da

Transparência  –  Suprimentos  –  Compras  -

Licitações),  www.compras.gov.br (Portal  de Compras

do Governo Federal)  e  www.gov.br/pncp/pt-br (Portal

Nacional de Contratações Públicas).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei  Federal  nº 14.133, de

01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decretos

Municipais  nº  683/2018  e  4.319/2023,  demais

legislações  aplicáveis  e,  ainda,  de  acordo  com  as

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

Outros  esclarecimentos  poderão  ser  fornecidos  pela

Pregoeira  na Rua Júlia  da  Costa,  nº  322,  Centro,  no

horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas

ou pelo telefone nº (41) 3721-1810.
PARANAGUÁ, 05 DE JUNHO DE 2025.

NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA
Pregoeira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025
Objeto: contratação de serviço de banco de imagens

Data início acolhimento das propostas: 06/06/2025
Data abertura das propostas: 26/06/2025 às 13:00  (horário

de Brasília/DF)

Local de abertura: https://www.gov.br/compras (o recebimento

das  propostas  e  documentos  de  habilitação  se  dará

exclusivamente por meio deste site).

O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  nos  sites

https://www.tjpr.jus.br/editais,  https://www.gov.br/compras/

(UASG  nº  926415)  e  https://www.gov.br/pncp/.  Demais

informações, contato com a Divisão de Licitações no telefone

(41) 3250-6541 ou e-mail licit@tjpr.jus.br.

Curitiba, 05 de junho de 2025.

HERMES RIBEIRO DA FONSECA FILHO
Secretário de Contratações Institucionais

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025

REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, Estado do Paraná,

torna público para conhecimento dos interessados que, de

acordo  com a Lei  nº.  14.133/21 e  Decreto  Municipal  nº

161/23, encontra-se aberta a licitação sob a modalidade de

PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR

PREÇO – POR ITEM, para contratação do objeto abaixo

descrito:

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS

AQUISIÇÕES  DE  APARELHOS  DE  ARES

CONDICIONADOS E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO NAS

ESCOLAS MUNICIPAIS.

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS: das  08h00min  do

dia 06/06/2025 até às 13h00min do dia 24/06/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h00min  do  dia

24/06/2025.

INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA  DE  DISPUTA  DE

LANCES: às 14h00min do dia 24/06/2025.

LOCAL: www.bllcompras.org.br - BLL

O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de

Compras e Licitações, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00

às  17:00  horas,  nos  dias  úteis,  na  sede  da  Licitante,

telefone (41) 3624-1808, nos  sites www.bllcompras.org.br,

www.agudosdosul.pr.gov.br,  www.gov.br/pncp/pt-br ou  por

solicitação no e-mail licitacao@agudosdosul.pr.gov.br

GENEZIO GONÇALVES DA LUZ
Prefeito Municipal

1ª  ERRATA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIV O Nº 54/2025. A Prefeitura de Nossa Senhora 
das Graças/PR torna pública a presente ERRATA, em razão de 
falha no pagamento para publicação no DOU. Regularizada a si-
tuação, altera-se a data da sessão pública do Pregão, que passa 
de 16/06/2025 para 18 /06/2025, com os seguintes ajustes: Início 
do recebimento das propostas: 09/06/2025 às 08 h30min. Limite 
para esclarecimentos/impugnações: 13/06/2025 às 08 h30min. 
Encerramento do recebimento das propostas: 18 /06/2025 às 
08 h30min. Abertura das propostas: 18 /06/2025 às 08 h30min. 
Início da sessão de lances: 18 /06/2025 às 09h00min (horário 
de B rasília). Demais condições permanecem inalteradas. Nossa 
Senhora das Graças/PR, 04/06/2025. Ana Cristina Pereira – Pre-
goeira – Portaria nº 57/2025.
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P R E F E I T U R A M U N I C I P AL  D E  S Ã O  S E B AS T I Ã O  D A AM O R E I R A
AV I S O  D E  L I C I T AÇ Ã O

E D I T AL  D E  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  3 0 / 2 0 2 5 .
O MUNICÍPIO de SÃO SEB ASTIÃO DA AMOREIRA, PR, torna público 
que fará realizar, às 0 9 : 0 0  horas do dia 0 9  de j unho do ano de 2 0 2 5 , 
na Rua Papa João X X III, nº 1.08 6, Centro – Setor de Licitação em São 
Sebastião da Amoreira, Paraná, B rasil, P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O , do 
tipo menor preço por I T E M , por meio de recursos de tecnolog ias 
da informação –  I N T E R N E T , P lataforma https: / / bnc.org .br de 
acordo com as especificações do Edital.
O bj eto:  Aquisição de 8 0  ( oitenta)  metros de tecido em C hitão 
E stampado para confecção de saias para dança temática do 
C entro de C onv iv ê ncia e F ortalecimento de V í nculos –  P essoa 
I dosa.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser encaminhados ao Departamento de Licitação através do e-mail 
licitacao@ amoreira.pr.g ov .br, pelo Telefone 43 3265-8 300, com o 
Agente de Contratação/Pregoeiro Rômulo Ricardo Janoni Soares.
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
eletrônico citado.
São Sebastião da Amoreira, 05 de junho de 2025.
E x ilaine G aspar – Prefeita Municipal.

M U N I C Í P I O  D E  C AS T R O
AV ISO EDITAL DE LICITAÇ ÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025
OB JETO: C O N T R AT AÇ Ã O  D E  E M P R E S A N A P R E S T AÇ Ã O  
D E  S E R V I Ç O S  D E  C O N S U L T O R I A E  S U P O R T E  T É C N I C O  
E M  T E C N O L O G I A D A I N F O R M AÇ Ã O  ( T I ) , AB R AN G E N D O  
M AN U T E N Ç Ã O  E  C O N F I G U R AÇ Ã O  P R E V E N T I V A 
E  C O R R E T I V A D E  S E R V I D O R E S , E Q U I P AM E N T O S  
D E  R E D E , E S T AÇ Õ E S  D E  T R AB AL H O , F I R E W AL L , 
P R O X Y , B AC K U P , E - M AI L  E  M O N I T O R AM E N T O . O  
S E R V I Ç O  I N C L U I R Á  A I M P L E M E N T AÇ Ã O  E  G E S T Ã O  
D E  B AC K U P  R E D U N D AN T E , M O N I T O R AM E N T O  2 4  
H O R AS  D O S  AT I V O S  D E  T I  E  A D I S P O N I B I L I Z AÇ Ã O  
D E  U M  S I S T E M A D E  C H AM AD O S  P AR A H E L P D E S K , 
G AR AN T I N D O  S U P O R T E  C O N T Í N U O  AO S  U S U Á R I O S . 
AL É M  D I S S O , A C O N T R AT AÇ Ã O  P R E V Ê  A L O C AÇ Ã O  
D E  E Q U I P AM E N T O S  D E  F I R E W AL L  E  S E R V I D O R , 
C O M  O  O B J E T I V O  D E  AS S E G U R AR  A O P E R AÇ Ã O  
I N I N T E R R U P T A D O S  S E R V I D O R E S  E  A S U S T E N T AÇ Ã O  
D O S  S E R V I Ç O S  E S S E N C I AI S  D E  I N F R AE S T R U T U R A 
T E C N O L Ó G I C A.
EMISSÃO: 05/06/2025
DISPUTA: 09h00min do dia 25/06/2025
V ALOR MÁ X IMO: R$   1.28 9.952,16
PREGOEIRA MÁ RCIA DOS SANTOS

M U N I C Í P I O  D E  C AS T R O
AV ISO EDITAL DE LICITAÇ ÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025
OB JETO: C O N T R AT AÇ Ã O  D E  E M P R E S A P AR A 
O R G AN I Z AÇ Ã O  E  R E AL I Z AÇ Ã O  D O  1 °  F E S T I V AL  D E  
B AL O N I S M O  D E  C AS T R O , Q U E  AC O N T E C E R Á  N O S  D I AS  
4 , 5  E  6  D E  J U L H O  D E  2 0 2 5 , N O  P AR Q U E  L AC U S T R E  –  
S E C R E T AR I A M U N I C I P AL  D E  C U L T U R A, I N D Ú S T R I A, 
C O M É R C I O  E  T U R I S M O  –  R E C U R S O S  L I V R E S  ( 0 ) .
EMISSÃO: 05/06/2025
DISPUTA: 09h00min do dia 24/06/2025
V ALOR MÁ X IMO: R$   92.500,00
PREGOEIRA JAQ UELINE K OCH  RODRIGUES PEDROSO

Av iso P reg ão E letrônico nº  3 1 / 2 0 2 5  -  P rocesso nº  
8 7 / 2 0 2 5

O município de Sapopema-Pr, através do Prefeito, por meio 
da Secretaria de Saúde, realizará Pregão Eletrônico, com 
critério de julgamento M enor V alor P or item, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, decretos Municipal e demais normas 
aplicáveis, torna público que se encontra a disposição 
dos interessados, a partir da data de publicação deste, 
o Edital visando aquisição de material odontoló g ico 
para a secretaria municipal de saúde do municí pio de 
S apopema- pr.  Data de início para apresentação de Proposta 
de preços será no dia 06/06/2025 as 09:30h às 08 :55h do 
dia 26/06/2025.  Abertura será dia 26/06/2025 as 09:00h. O 
edital completo encontra-se à disposição dos interessados 
no site  www.pncp.gov.br www.sapopema.pr.gov.br , https://
comprasbr.com.br , dúvidas e esclarecimentos através do 
e-mail licitacoessapopema@ yahoo.com.br , Tel: 08 00 090 
4201.  Sapopema, 05 de junho de 2025.    P aulo M ax imiano 
de S ouz a J unior-P refeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 43/2025 

Objeto:  Implantação  e  licenciamento  de  Sistemas
Integrados de Gestão Pública Municipal, do tipo menor
preço por lote.
Data:25 de junho de 2025 / Horário: 09h00min. 
Plataforma ComprasNet 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915

– N.º 90043

O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico:

https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad

rao/1/load/1

Telêmaco Borba,05 de junho de 2025.

Gabriel Pukanski Marcondes
Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 019/2025 

PROTOCOLO Nº 23.776.323-8
OBJETO: chamamento público para seleção de interessados na
utiliza- ção de espaço público para construção de estrutura física para
emprego de mão de obra na Penitenciária Estadual de Campo Mourão 
– PCM, me- diante formalização de Termo de Cooperação e Permissão
de Uso, sem transferência de recursos, em apoio ao Departamento de
Polícia Penal – DEPPEN.
INTERESSADO: DEPPEN.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: de 17/06/2025 até 17/07/2025.
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado de Segurança 
Públi- ca, em 08 de maio de 2025.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Portal da Transparência 
do Esta- do do Paraná (http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/
compras/licitacoes/ inicio?windowId=bf9) – DCP 19/2025 e Compras 
Governamentais – Con- tratação 453079-26/2025.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Alteração do Edital do Pregão Eletrônico 90047/2025
Objeto:  Contratação de serviços de Inseminação Artificial  em

bovinos de leite de produtores do Município de Dois Vizinhos,

atendidos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural.

1. Fica alterado o disposto no item 4.1, letras d e f do

Termo de Referência.

2. As alterações estarão disponíveis aos interessados

no  site  do  Compras  Governamentais  endereço

eletrônico  https://www.comprasnet.gov.br  e no site

oficial  do  município  de  Dois  Vizinhos,  endereço

eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br.

3. A nova data para a abertura do certame e horário do

recebimento  das  propostas  e  dos  documentos  de

habilitação será até 8h15min do dia 26/6/2025 e a

data e horário da abertura da sessão pública será as

8h15min do dia 26/6/2025.

4. Permanecem inalteradas  as  demais  condições  do

edital.

Dois Vizinhos, 5 de junho de 2025.

Luis Carlos Turatto
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO:  034/2025;  OBJETO:  Contratação  de  serviços
especializados  de  capacitação  integrada  e  continuada  para
secretários  municipais  e  dirigentes estratégicos do Município
de Dois Vizinhos/PR, com foco no fortalecimento da liderança
pública,  gestão  estratégica  e  inovação  na  administração
municipal; CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE, inscrita no
CNPJ sob o nº 75.110.585/0005-255, sediada na Avenida Tupy,
nº 333, Bairro Bortort,  na cidade de Pato Branco, Estado do
Paraná, CEP 85.504-000, e-mail: rdsiqueira@pr.sebrae.com.br,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
por  seu  responsável  legal  o(a)  Sr(a).   Cesar  Giovani  Colini
Goncalves,  inscrito(a)  no  C.P.F.  nº  796.xxx.xxx-00.
CONTRATANTE:  Município  de  Dois  Vizinhos  -  Paraná;
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.  74,  inciso  III,  alínea  f  da  Lei
Federal  14.133/2021;  PRAZO:  12  (doze)  meses;  VALOR
ESTIMADO: R$ 9.00,00 (nove mil reais); RECONHECIMENTO:
4 de junho de 2025, por  Dione Luiz da Silva, Secretário  de
Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 4 de junho de 2025,
por Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.

Luis Carlos Turatto- Prefeito

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90049/2025

Objeto:  Aquisição de Tablets,  com o objetivo de atender às

demandas de serviços e melhorar o atendimento prestado aos

pacientes  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Dois

Vizinhos.  Exclusivo  para  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno Porte.

Local: Dois Vizinhos/PR

Unidade  compradora: 987541  –  MUNICIPIO  DE  DOIS

VIZINHOS/PR

Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto e Fechado

Data de início de recebimento de propostas: 6/6/2025 

Data fim de recebimento de propostas: 24/6/2025 às 8h15m

(horário de Brasília)

Fonte: Compras.gov.br

O  edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no  site

www.doisvizinhos.pr.gov.br  aba licitações. 

Dois Vizinhos, 5 de junho de 2025.

Luis Carlos Turatto- Prefeito

MUNICÍPIO DE Q UARTO CENTENÁ RIO – ESTADO DO 
PARANÁ

AV ISO DE LICITAÇ ÃO
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 3 3 / 2 0 2 5 - P M Q C

L I C I T AÇ Ã O  D E S T I N AD A E X C L U S I V AM E N T E  À S  M E / E P P
Objeto: R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P AR A E V E N T U AL  
AQ U I S I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  AL I M E N T Í C I O S  P AR A 
AT E N D I M E N T O  D AS  N E C E S S I D AD E S  D O  C E N T R O  D E
R E F E R Ê N C I A D E  AS S I S T Ê N C I A S O C I AL  –  C R AS  D O  
M U N I C Í P I O  D E  Q U AR T O  C E N T E N Á R I O .

INICIO DO RECEB IMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 08 :00 horas do dia 06/06/2025.
FIM DO RECEB IMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08 :00 
horas do dia 23/06/2025.
INÍCIO DA SESSÃO PÚ B LICA DE DISPUTA DE PREÇ OS: 
às 08 :30 horas do dia 23/06/2025.

Local: Plataforma da B olsa de Licitações e Leilões do B rasil 
(www.bll.org.br).
Informações e Edital: Portal da Transparê ncia (https://
quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/) ou 
Plataforma da B olsa de Licitações e Leilões do B rasil (www.
bll.org.br). Telefone (44) 3546-1109 ou 3546- 118 7, e-mail: 
licitacao.quartocentenario@ gmail.com

Q uarto Centenário/PR, 05 de junho de 2025
W ILSON AK IO AB E
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Concorrê ncia Pública nº 009/2025

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação 
em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito 
no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, a Concorrê ncia Pública 
na forma eletrônica, tipo menor preço, com o seguinte objeto:
C ontratação de empresa especializ ada para a ex ecução de obra 
para a construção de uma U nidade B ásica de S aúde, U B S  -  P orte 
I I I , na Z ona 0 3 , no M unicí pio de C ianorte. V alor de referê ncia: R$  
4.198 .592,24. Execução: 18  meses. A sessão ocorrerá no dia 30 de 
Junho de 2025 às 09h30 através do site https://www.gov.br/compras/
pt-br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados 
e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
https://cianorte.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 
3619-6209.
Cianorte, em 05 de Junho de 2025.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 076/2025

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação 
em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de equipamentos 
de informática, médico, odonto e hospitalares, mobiliário, 
eletroeletrônicos, eletrodomésticos e correlatos para a secretaria 
de saúde. A sessão ocorrerá no dia 27 de Junho de 2025 às 09h30 
através do site https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições 
estão disponíveis no endereço acima ou pelo site https://cianorte.
oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. 
Cianorte, em 05 de Junho de 2025.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação
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INSTITUTO  ZECA  MUGGIATI
Assembleia Geral Ordinária - AGO

Convocação de  Associados

A  Presidente do Instituto Zeca Muggiati, CNPJ 13.287.203/0001-
52,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias,  convoca  os  seus
associados à participarem da Assembleia Geral Ordinária - AGO, a
ser realizada na sede do Instituto Zeca Muggiati, na rua Carneiro
Lobo, 570, Água Verde, Curitiba, Paraná, no dia 16 de junho de
2025,  com  início  previsto  às  18h  (dezoito  horas)  em  primeira
convocação  com  a  presença  da  maioria  absoluta  dos  seus
membros e, em segunda convocação, meia hora depois as 18:30h
(dezoito  horas  e  trinta  minutos),  com  qualquer  número  de
associados presentes, para deliberarem a respeito da seguinte 
ordem do dia:

1) Apresentação,  leitura,  discussão  e  aprovação  da
Prestação de Contas do Exercício Social de 2024.

 Curitiba-PR, 04/06/2025
Diana Hauer Muggiati

Presidente

AV I S O  P R E G Ã O  E L E T R O N I C O  N º  3 0 / 2 0 2 5  -  P R O C E S S O  
N º  8 6 / 2 0 2 5

O município de Sapopema-Pr através do Prefeito, por meio da 
Secretaria de obras, realizará Pregão Eletrônico, com critério 
de julgamento M enor V alor P or L ote, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, decretos Municipal e demais normas aplicáveis, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados, 
a partir da data de publicação deste, o Edital visando 
C ontratação de E mpresa E specializa da P ara E x ecução e 
F ornecimento de M ateriais e M ão de O bra P ara E strutura 
P ré- F abricada C om P iso de C oncreto P ara o C entro de 
E v entos.  Data de início para apresentação de Proposta 
de preços será no dia 06/06/2025 as 09:30h às 08 :55h do 
dia 25/06/2025.  Abertura será dia 25/06/2025 as 09:00h. O 
edital completo encontra-se à disposição dos interessados 
no site  www.pncp.gov.br www.sapopema.pr.gov.br , https://
comprasbr.com.br , dúvidas e esclarecimentos através do 
e-mail licitacoessapopema@ yahoo.com.br , Tel: 08 00 090 
4201.  Sapopema, 05 de junho de 2025.    P aulo M ax imiano 
de S ouza  J unior- P refeito 

SILVA &  SANTOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE  
DE PASSAGEIROS E TURISMO LTDA 

 CNPJ /MF : 29.121.393/0001-73 NIR E: 41208696192
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓ CIOS

Na q ualidade de só cio administrador da sociedade empresária limitada 
SILVA &  SANTOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
E TURISMO LTDA, cadastrada no CNPJ  sob nº 29.121.393/0001-73, 
convocamos, na forma do art. 1.073, inciso I, do Có digo Civil brasileiro, 
todos os seus respectivos só cios para a R eunião Extraordinária de 
Só cios, a ocorrer na data de 13 de j unho de 2025, à s 15h00, na R ua 
Dr. J osé Czak e, 292 - Thomaz Coelho - A raucária/PR , CEP 83707-744.
A  reunião versará sobre o seguinte ponto:
a) Exclusão por j usta causa do só cio R icardo Isaak , com base no art. 
1.085 do Có digo Civil, oportunizando-se ao só cio a possibilidade de 
apresentar defesa.
A  R eunião de Só cios instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três 
q uartos) do capital social e, em segunda chamada as 15h30m horas 
com q ualq uer número nos termos do A rt. 1.074 do Có digo Civil. 
O s só cios q ue não puderem comparecer na data e horário marcados 
poderão se fazer representar por outro só cio ou advogado  devidamente 
constituídos através da outorga de mandato, com especificação precisa 
dos poderes e atos autorizados. 
Contando com a presença e participação de V. S.as, subscrevo-me.

A raucária-PR , 04 de j unho de 2025.
CARLOS LOPES DOS SANTOS

Só cio A dministrador

RUMO S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 02.387.241/0001-60 - NIRE 41.300.019.886/CVM nº 17450

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 27 de Junho de 2025
O Conselho de Administração da Rumo S.A., companhia aberta com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Rua Emílio Bertolini, nº 100, sala 1, Vila das 
Oficinas, CEP: 82.920-030, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 41.300.019.886, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.387.241/0001-60, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
como companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 17450 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM nº 81, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81/22”), convocar os 
acionistas da Companhia para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de junho de 
2025, às 14h30min, de forma de exclusivamente digital (https://assembleia.ten.com.br/565457679), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) alterar o artigo 54 no “Capítulo XII - Disposições Gerais e Transitórias”, do Estatuto Social da Companhia, para dispor sobre as regras aplicáveis 
à constituição, designação e ao funcionamento do comitê especial independente de que trata o Parecer de Orientação da CVM nº 35, de 1º de setembro de 2008 
(“Comitê Independente” e “Parecer CVM 35/08”, respectivamente), que teve a atribuição de, no âmbito da proposta de incorporação de ações da controlada da 
Companhia, Rumo Malha Norte S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.962.466/0001-36, com sede na Cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, à Rua B, 
s/nº, Rodovia BR 163, KM 95, Lote 1A - Sala 01, Parque Industrial Intermodal de Rondonópolis (“Malha Norte” e “Incorporação de Ações”, respectivamente), rever 
e negociar a relação de troca das ações de emissão da Malha Norte por ações de emissão da Companhia, ratificando os atos praticados pelo Comitê Independente; 
(ii) aprovar o “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de Emissão da Rumo Malha Norte S.A. pela Rumo S.A.”, celebrado 
entre as administrações da Companhia e da Malha Norte, que estabelece os termos e condições da Incorporação de Ações (“Protocolo e Justificação”); (iii) ratificar 
a nomeação e contratação, pela Companhia, da Apsis Consultoria Empresarial Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, à Rua do Passeio, 62, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.281.922/0001-70, registrada perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Rio de Janeiro (“CRC/RJ”) sob o nº 1982200620 (“Empresa Avaliadora”), na qualidade de empresa avaliadora responsável, diretamente ou por meio de suas 
subsidiárias, pela elaboração (iii.a) do laudo de avaliação do valor patrimonial contábil das ações de emissão da Malha Norte (“Laudo de Avaliação Contábil”) e 
(iii.b) do laudo de avaliação do valor do patrimônio líquido das ações da Companhia (controladora) e da Malha Norte (controlada), avaliados os dois patrimônios 
segundo os mesmos critérios e na mesma data, a preços de mercado, nos termos do caput do artigo 264 da Lei das S.A. (“Laudo de Avaliação a Preços de Mercado”); 
(iv) aprovar o Laudo de Avaliação Contábil; (v) aprovar o Laudo de Avaliação a Preços de Mercado; (vi) aprovar a Incorporação de Ações e autorizar o aumento 
do capital social da Companhia em decorrência da Incorporação de Ações; (vii) alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento 
do capital social da Companhia decorrente da Incorporação de Ações; (viii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações que 
forem aprovadas; e (ix) autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Informações 
Gerais: Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da 
Companhia e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores (http://www.ri.rumolog.com), tendo sido enviados também à CVM (https://
www.gov.br/cvm/pt-br) e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação remota que 
permitirá que os acionistas participem da Assembleia sem a necessidade de se fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital). Para participação 
será exigida a apresentação dos documentos relacionados abaixo, de acordo com a forma de participação escolhida pelo acionista, que poderá optar por participar 
(i) por meio da plataforma eletrônica TEN MEETINGS (“Plataforma Digital” ou “Ten Meetings”) pessoalmente ou por meio de procurador, conforme detalhado abaixo; 
ou (ii) por meio de envio do Boletim de Voto a Distância, nos termos da Resolução CVM 81/22 (“Boletim de Voto a Distância” ou “Boletim”). 
A Companhia informa que realizará a Assembleia Geral de forma exclusivamente digital, tendo em vista a alta dispersão de sua base acionária, que dificulta a 
presença física de acionistas localizados em diferentes regiões do país e do exterior. Além disso, a Companhia realiza assembleias de forma exclusivamente digital 
desde 2020 e há boa aderência de seus acionistas. Conforme dispõe o artigo 5°, § 3°, da Resolução CVM 81/22, a Assembleia será considerada como realizada na 
sede social da Companhia. Orientações para Participação via Sistema de Participação Remota: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital via 
a plataforma TEN (https://assembleia.ten.com.br/565457679), que estará disponível para acesso a partir das 14h00min no dia 27 de junho de 2025. O cadastro 
dos acionistas que desejarem participar via TEN deve ser realizado conforme as orientações abaixo: • Acesse https://assembleia.ten.com.br/565457679; 
• Preencha seu Cadastro; • Após a aprovação, o(a) Acionista receberá um e-mail confirmando sua participação e poderá acessar a plataforma com e-mail e senha 
previamente cadastrados; • Se você for procurador(a) ou representante legal, indique os(as) Acionistas que representa e anexe os documentos necessários; 
• O cadastro deve estar completo até 2 (dois) dias antes da Assembleia: até 25 de junho de 2025; • Após o cadastro, você receberá instruções por e-mail. Se 
não as receber até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, entre em contato com a área de Relações com Investidores da Rumo. Ao fazer o cadastro, 
certifique-se de fornecer seus dados completos e, se for o caso, de seu representante legal, incluindo nome, CPF ou CNPJ, telefone e endereço de e-mail, e apresentar 
os documentos necessários para participar da Assembleia, conforme abaixo: Documentação a ser encaminhada juntamente com o Boletim de Voto¹ - Pessoa 
Física - Pessoa Jurídica - Fundo de Investimento: CPF e Documento de Identidade com foto do(a) acionista ou de seu(sua) representante legal² - X - X - X; 
Contrato Social, ou Estatuto Social consolidado e atualizado - – X - X; Documento que comprove os poderes de Representação - – X - X; Regulamento consolidado 
e atualizado do fundo³ - – - – X. 1. A Companhia não exige cópias autenticadas, aceitando documentos por protocolo digital. A tradução juramentada não é 
necessária para documentos em português, inglês ou espanhol. 2. Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional 
oficialmente reconhecida. 3. Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto. Aos acionistas que forem 
representados por meio de procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato outorgado nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das S.A. Ainda, as 
procurações devem ser outorgadas, preferencialmente, com reconhecimento de firma do outorgante ou assinada digitalmente por meio de certificação digital 
(ICP-Brasil), sendo que a Companhia aceitará procuração assinada de forma eletrônica simples, desde que demonstre identificação inequívoca do signatário. 
Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação, bem como deverá indicar a extensão dos poderes conferidos. 
Vale mencionar que (i) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas por pessoas que atendam, pelo menos, um dos seguintes 
requisitos: (a) procurador que seja acionista ou administrador da Companhia; (b) advogado; ou (c) instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, § 1º, 
da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM RJ2014/3578, 
julgado em 4 de novembro de 2014, ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do 
Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado. Os acionistas que não enviarem a solicitação de Cadastro, 
acompanhada dos documentos acima relacionados, na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar e/ou votar na Assembleia Geral via TEN. Para 
acessar a plataforma, você precisa de um computador com câmera e áudio, conexão à internet de, pelo menos, 1mb e navegador compatível. O acesso por 
videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome ou Microsoft Edge, observado que o navegador Safari do Sistema iOS 
não é compatível com a plataforma. Desconecte VPNs ou câmeras adicionais. A participação é apenas em áudio, com câmeras desligadas. Manifestações de voto 
devem ser feitas na plataforma, e instruções serão fornecidas na Assembleia. Caso o acionista já tenha enviado o Boletim de Voto a Distância, mas, ainda assim, 
queira votar durante a Assembleia por meio da Plataforma Digital, todas as instruções de voto enviadas anteriormente pelo referido acionista, por meio de Boletim 
de Voto a Distância, serão desconsideradas, desde que tenha atendido às instruções contidas neste Edital, bem como no Manual e Proposta. Será de responsabilidade 
exclusiva do(a) Acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma e com o acesso à teleconferência. A Companhia não 
se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da plataforma que não estejam sob controle da 
Companhia. Conforme dispõe o artigo 28, §1º, da Resolução CVM 81/22, a Plataforma Digital assegurará o registro de presença dos acionistas e dos respectivos 
votos, assim como, na hipótese de participação a distância: (i) a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido disponibilizados anteriormente; (ii) a gravação integral da Assembleia; e (iii) a possibilidade de comunicação entre acionistas. A 
Companhia ainda informa que, até 2 (duas) horas antes do horário de início da Assembleia, será enviado um lembrete acerca da realização da Assembleia, que não 
conterá os dados de login e de senha individual para acesso à Assembleia. Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro e/ou 
não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos previstos acima. Os acionistas que forem habilitados no 
Cadastro para participação na Assembleia via Plataforma Digital, se comprometem a (i) utilizar o acesso à Plataforma Digital única e exclusivamente para 
participação remota na Assembleia, não transferir ou divulgar seu login e senha a qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o usuário e a senha instransferíveis; 
e (ii) não gravar ou reproduzir a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da 
Assembleia, sendo a Assembleia restrita aos acionistas participantes. Além disso, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para 
participação da Assembleia com antecedência de, pelo menos, 10 (dez) a 15 (quinze) minutos para se ambientar à plataforma e verificar seu correto funcionamento. 
Caso o acesso à plataforma não esteja liberado nesse período, solicitamos que o acionista entre imediatamente em contato com a área de Relações com 
Investidores da Rumo reportando a questão. Em decorrência da Assembleia ser realizada exclusivamente de forma digital, a Plataforma Digital registrará a presença 
dos acionistas, que serão posteriormente lavradas no “Livro de Presença”, e, após serem certificados pelos membros da mesa, será considerada a assinatura dos 
acionistas presentes, seja por participação remota ou por Boletim de Voto a Distância, nos termos do artigo 47, §2º, da Resolução CVM 81/22. A Companhia 
ressalta que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada exclusivamente de forma digital. 
Participação na Assembleia Via Boletim de Voto a Distância: Nos termos da Resolução CVM 81/22, a Companhia adotou o sistema de votação a distância, 
permitindo que os acionistas participem da Assembleia mediante o preenchimento e a entrega do Boletim de Voto a Distância aos agentes de custódia, ao 
depositário central, ao escriturador ou diretamente à Companhia (seja mediante o preenchimento do Boletim diretamente na plataforma TEN ou mediante o envio 
diretamente à Companhia), de acordo com as instruções do Manual da Assembleia Geral Extraordinária e Proposta da Administração (“Manual e Proposta”). Exceto 
no caso do envio por meio dos agentes de custódia, depositário central e escriturador, em que as orientações, procedimentos, documentos necessários e prazos 
aplicáveis serão fornecidos pelos respectivos prestadores de serviços, os Boletins deverão ser transmitidos à Companhia (no caso de preenchimento do Boletim 
diretamente na plataforma TEN) ou recebidos pela Companhia (no caso de envio do Boletim diretamente à Companhia) em até 4 (quatro) dias antes da data da 
Assembleia Geral, ou seja, até 23 de junho de 2025. Conforme previsto Resolução CVM 81/22, caso o acionista já tenha enviado o Boletim de Voto a Distância 
na forma descrita no Manual e Proposta, mas, ainda assim, queira votar durante a Assembleia por meio da Plataforma Digital, todas as instruções de voto enviadas 
anteriormente pelo referido acionista, por meio de Boletim de Voto a Distância, serão desconsideradas, desde que tenha atendido às instruções contidas para a 
participação via sistema de participação remota. Curitiba, 05 de junho de 2025. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.
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METROPOLITANA DE CURITIBA -  FORO CENTRAL DE CURITIBA 17 ª  VARA 
CÍ VEL DE CURITIBA -  PROJUDI Ru a  Ma t e u s  Le m e ,  1.14 2 -  Fó r u m  Cí v e l  2,  6 º 
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17 v j - e @ t j p r .j u s .b r  EDITAL DE INTIMAÇÃO DESTINATÁRIO( A) ( S) : ARNALDO 
CUSINIER PRAZO DE 6 0 d i a s A J uíza de Direito Substituta F ranciele Cit,
da 17ª V ara Cível de Curitiba, F A Z SA B ER a todos q ue virem o presente
EDITA L ou tiverem conhecimento dele q ue, perante este J uízo, tramitam os
autos de Cumprimento de sentença, assunto Compra e V enda, sob nº
0003064- 14.2011.8.16.0001, em q ue é(são) exeq uente(s) INV EST F A CTO R ING
F O MENTO MER CA NTIL L TDA .,  e  executado(s)  A R NA L DO   CUSINIER ,
SPR INTEX   CO MER CIO   DE  A R TIGO S  DO V ESTUA R IO L TDA , A NDR EA
CUSINIER SPR INTZ IN, SPR INTEX DETA L H ES DE MO DA L TDA ME, e q ue
não foi possível localizar pessoalmente a(s) p a r t e ( s ) Pr o m o v i d o ARNALDO
CUSINIER, portador(a) do CPF 810.192.897-91. Desta forma, procede-se por
meio deste edital à sua INTIMAÇÃO para, no p r a z o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s
ú t e i s , efetuar o pagamento do débito a q ue foi condenado, no valor total de R $
797.303,57 (setecentos e noventa e sete mil trezentos e três reais e cinq uenta e
sete centavos), acrescido de correção monetária e j uros morató rios até a data do
efetivo pagamento, acrescentado de custas processuais. Caso o pagamento não
sej a realizado, acarretará pena de incidência de multa de 10% (dez por cento)
e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes
cumulativamente sobre o débito atualizado ou sobre o valor restante, em caso
de pagamento parcial, nos termos do art. 523, § § 1º e 2º, do Có digo de Processo
Civil. Se efetuado o pagamento integral da dívida no prazo estipulado, fica
isento de multa, honorários advocatícios e custas processuais decorrentes do
cumprimento de sentença, e havendo pagamento parcial, a multa incidirá sobre
o restante da obrigação. A (s) parte(s) fica(m) CIENTE( S) de q ue poderá(ão)
opor i m p u g n a ç ã o , por meio de advogado(a), no p r a z o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s
ú t e i s contados a partir do término do prazo para pagamento voluntário,
independentemente de penhora ou nova intimação, conforme previsto no art.
525 do Có digo de Processo Civil. Salienta-se, contudo, q ue a suspensão do
cumprimento de sentença condiciona-se à garantia do j uízo (art. 525, § 6º, CPC).
DESPACHO m o v .3 7 5 “ I) Da citação por edital Diante das diversas diligências
realizadas para localização do paradeiro da parte (Oficial de J ustiça, A R ´ s, ofícios
para as empresas de telefonia, energia elétrica e telecomunicaçõ es, bem como
busca nos sistemas B acenJ ud, R enaj ud e Infoj ud) e da tentativa negativa de
citação, fica deferida a citação por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias
e conforme o art. 257 do CPC. Deverá constar do edital a advertência
de q ue será nomeado curador especial em caso de revelia. Não havendo as
ferramentas previstas no art. 257, II, do CPC, a publicação do edital pelo
Cartó rio será feita por afixação do mesmo no q uadro de avisos da vara e no
Diário Oficial. Caberá à parte autora comprovar a publicação do edital em j ornal
local no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 257, parágrafo único, do CPC.
II) Decurso do prazo Estando em ordem a citação por edital, e esgotado o prazo
de 60 (sessenta) dias, fica nomeada a Defensoria do Estado do Paraná para
apresentar eventual defesa no prazo de 15 (q uinze) dias, abrindo-se vistas
dos autos ao Ó rgão. Intimaçõ es e diligências necessárias. Curitiba, 10 de
outubro de 2024. F ranciele Cit  J uíza de Direito Substituta.” . O presente
edital é expedido e publicado para q ue os autos cheguem ao conhecimento
de todos e ninguém alegue ignorâ ncia no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257
do Có digo de Processo Civil. O prazo de resposta será contado apó s o decurso
de 60(sessenta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV , CPC).
Eu, Isabelle B agatim Cezar, Técnica J udiciária, conferi e digitei. Cu r i t i b a ,  13  d e  
j a n e i r o  d e  2025. Franciele Cit Juíza de Direito Substituta

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E MARCENARIA DO ESTADO 
DO PARANÁ. 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E MARCENARIA DO ESTADO DO PARANÁ., entidade 
sindical, CNPJ 76..90.247/000149, sito na Av Candido de Abreu, 776 sala 1501 Centro Cívico na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, convoca todos os associados da categoria que haverá 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede do Simov, na data de 11 de junho de 
2025 as 18:00hs em primeira convocação, não houver número legal ou uma hora após com 
qualquer número. Ordem do dia: 

1) Prorrogação e Ratificação de Mandato até 31 de agosto de 2027. 

Mauro Pereira Schwartsburd     
Presidente 
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M U N I C Í P I O  D E  M AT E L Â N D I A -  P R
AV I S O  D E  L I C I T AÇ Ã O  – P .E . N °  0 2 6 / 2 0 2 5  – P R O C . L I C . N °  

0 6 3 / 2 0 2 5  
O Município de Matelâ ndia, Estado do Paraná, em conformi-
dade com a Lei Federal n°  14.133/2021, torna público que 
realizará o P R O C E S S O  L I C I T AT Ó R I O  N °  0 6 3 / 2 0 2 5 , na mo-
dalidade P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  0 2 6 / 2 0 2 5 , que tem por 
objeto o R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P AR A A AQ U I S I Ç Ã O  D E  
M E D I C AM E N T O S , I N S U M O S  H O S P I T AL AR E S  E  O D O N -
T O L Ó G I C O S  P AR A D I S T R I B U I Ç Ã O  G R AT U I T A AO S  P A-
C I E N T E S  AT E N D I D O S  P E L A S E C R E T AR I A M U N I C I P AL  
D E  S AÚ D E , com valor global máximo de R$  4.58 2.773,45 
(quatro milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos 
e setenta e trê s reais e quarenta e cinco centavos). O edital 
para conhecimento geral encontra-se disponível no Portal da 
Transparê ncia do Governo de Matelâ ndia no sítio eletrôni-
co www.matelandia.pr.gov.br, e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) no sítio eletrônico https://www.
gov.br/pncp/pt-br. O  recebimento das propostas dar- se- á 
das 1 7 h3 0 min do dia 0 5 / 0 6 / 2 0 2 5  até à s 0 8 h0 0 min do dia 
1 8 / 0 6 / 2 0 2 5 . A abertura das propostas será a partir das 
0 8 h3 0 min do dia 1 8 / 0 6 / 2 0 2 5 . O  iní cio da sessão de dis-
puta de preços será à s 0 9 h0 0 min do dia 1 8 / 0 6 / 2 0 2 5  na 
plataforma bll.compras.com. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (45) 3262-8 376. Matelâ ndia-PR, 05 
de junho de 2025 – Gabriel da Silva Cadini – Prefeito.
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Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a
página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ.

Acesse também pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/
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